
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11230036/2022 VEREADOR CAL MOREIRA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11240001/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11240002/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11240003/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11210038/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11240011/2022

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11240012/2022 VEREADOR ALAN BALBINO

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11250003/2022

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11250004/2022

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11250005/2022

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11250006/2022

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11250007/2022

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11250010/2022

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11230032/2022

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11250011/2022

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11250012/2022

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11250013/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
106ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

29/11/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO
SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA FRANCISCO TIBURCIO DA SILVA 

RIZZO - BARRO DURO.
DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA OBRAS DE SANEAMENTO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA ''A'' , NA VILA 
EMATER , JACARECICA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA OBRAS DE SANEAMENTO, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA SÃO LUIZ ,NO 
BAIRRO DO ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A INSTALAÇÃO POSTES DE ILUMINAÇÃO AO LONGO DA RUA SÃO LUIZ, NO 
ANTARES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA INSTALAÇÃO DE SEMÁFORO JUNTO À FAIXA DE PEDESTRE QUE LIGA A FEIRINHA 
AO PAVILHÃO DO ARTESANATO , NA PAJUÇARA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA A SIMA A SUBSTITUIÇÃO DA LAMPADAS CONVENCIONAIS POR LED NA RUA SANTA 
LUZIA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO VERGEL DO LAGO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO VIABILIZE ATRAVÉS DA PARCERIA GRATUITA, A 
UTILIZAÇÃO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DO ÍNDICE DE GOVERNANÇA 
MUNICIPAL - IGM, INSTITUÍDO DESDE O ANO DE 2019 PELO CFA – CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA PROJETO 06, LOTEAMENTO – TERRA DE ANTARES I (CEP: 57048-736) E GROTA 

VALE DA ESPERANÇA NO LOGRADOURO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA PROJETO 06, LOTEAMENTO – TERRA DE ANTARES I. DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA COM ACADEMIA AO AR LIVRE, NO 

CONJUNTO SENADOR RUI PALMEIRA, SERRARIA, LOCALIZADO NESTA CIDADE, CEP 57046-
340.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA REVITALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PARQUINHOS SUSTENTÁVEIS NAS PRAÇAS DE 
ESPORTES LOCALIZADAS NA RUA A-31, NO BENEDITO BENTES I.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA COM ACADEMIA AO AR LIVRE, NO CONJUNTO JOSÉ 
APRÍGIO VILELA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA DO CAMPO, CONJUNTO FREI DAMIÃO, 
BENEDITO BENTES II (CEP: 57085-078).

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES
SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) E UMA FAIXA 
DE PEDESTRE NA AVENIDA ANTONIO LISBOA DE AMORIM – CEP: 57074-215 (EM FRENTE 

AO CONDOMÍNIO RECANTO DAS ESTRELAS).

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
CONJUNTO JOÃO SAMPAIO II, BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA LOURIVAL DE MELO MOTA, CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO MARQUES SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
GERALDO BULHÕES – BENEDITO BENTES II.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



18 PROCESSO WEB N° 06230006/2022 VEREADOR EDUARDO CANUTO

19 PROCESSO WEB N° 04050004/2021 VEREADOR CLEBER COSTA

20 PROCESSO WEB N° 10210003/2022 VEREADOR CLEBER COSTA

PROJETO DE 
LEI

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA, 
ESTADUAL DE ALAGOAS – SBC/AL.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA TODOS OS EFEITOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ, A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ROLE-PLAYING GAME – AL RPG CLUB.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES ZUMBI DOS PALMARES – 
AMZP.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 495/2021 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

        Maceió, 23 de Novembro 2022 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, a Ilustríssima Senhora Camila Soares Porciuncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA FRANCISCO TIBURCIO DA 
SILVA RIZZO - BARRO DURO”  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local 
de práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED 
não representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia. 

 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°167/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 
 
 
“SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA PROJETO 06, LOTEAMENTO – TERRA DE ANTARES I (CEP: 57048-736) E 
GROTA VALE DA ESPERANÇA NO LOGRADOURO.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido feito pelos moradores da região, 
visto que a localidade é bastante escura mesmo com as lâmpadas convencionais. O LED 
trará mais acessibilidade e segurança para os moradores, além de ser um equipamento 
que possui maior eficiência energética, maior tempo de vida útil, economia de custo e é 
mais benéfico para o meio ambiente. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de novembro de 2022. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

  

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 165/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Fabrício de Oliveira Galvão, Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as 
devidas providências: 
 
 

“PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA PROJETO 06, LOTEAMENTO – TERRA DE ANTARES I.” 
 

JUSTIFICATIVA 

 A presente solicitação visa atender um pedido antigo feito pelos moradores da 
região, visto que a rua se encontra em péssimas condições de infraestrutura, com vários 
buracos e dificultando a passagem de carros. O problema se agrava em dias de chuva e 
necessita de uma intervenção urgente do Poder Executivo.  Segue em anexo foto da 
situação atualmente. 
 

 
 

                                     
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de novembro de 2022. 

  

 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

                                              ANEXO 
 
FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 165/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Fabrício de Oliveira Galvão, Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as 
devidas providências: 
 
 

“CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA COM ACADEMIA AO AR LIVRE, NO CONJUNTO 
SENADOR RUI PALMEIRA, SERRARIA, LOCALIZADO NESTA CIDADE, CEP 57046-340”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 Está indicação se faz necessária tendo em vista que no local citado a um espaço a 
qual poderia estar sendo utilizado para prática de esporte e lazer da comunidade, onde 
hoje está servindo para descarte irregular de lixo, gerando diversos transtornos e 
proliferações de insetos e roedores, colocando em risco a saúde dos moradores.  

Com a construção da praça ora sugerida a administração municipal além de 
urbanizar e valorizar o local, zelando pelo bem-estar das pessoas, oferecerá a população 
mais um ponto de lazer, prática de exercícios físicos, descanso e entretenimento. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de novembro de 2022. 
 
 

  

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 164/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Fabrício de Oliveira Galvão, Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as 
devidas providências: 
 
 

“REVITALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PARQUINHOS SUSTENTÁVEIS NAS PRAÇAS DE 
ESPORTES LOCALIZADAS NA RUA A-31, NO BENEDITO BENTES I”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que o bairro do Benedito Bentes possui várias equipes de futebol 
que utilizam das praças para a prática esportiva. 
  

CONSIDERANDO que a revitalização das praças contribuiria para o comercio local, 
incentivando o empreendedorismo no bairro, visando garantir uma fonte de renda para 
várias famílias que residem nas proximidades. 
  

CONSIDERANDO que o art. 150 da lei orgânica de Maceió, assegura que “Serão 
fomentadas pelo Município, as práticas esportivas formais e informais”. 
 

CONSIDERANDO que crianças precisam de um espaço de lazer para se divertirem 
enquanto os pais praticam esportes. 
 
 CONSIDERANDO ainda que o art. 151 da Carta Maior de Maceió, estatui que ‘’O 
Poder Público Municipal incentivará o lazer como forma de promoção social”. 
 
 INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito, João Henrique Caldas, que adote as medidas 
necessárias a fim de providencias a revitalização dessas praças.  

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de novembro de 2022. 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 164/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Fabrício de Oliveira Galvão, Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as 
devidas providências: 
 
 

“REVITALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PARQUINHOS SUSTENTÁVEIS NAS PRAÇAS DE 
ESPORTES LOCALIZADAS NA RUA A-31, NO BENEDITO BENTES I”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que o bairro do Benedito Bentes possui várias equipes de futebol 
que utilizam das praças para a prática esportiva. 
  

CONSIDERANDO que a revitalização das praças contribuiria para o comercio local, 
incentivando o empreendedorismo no bairro, visando garantir uma fonte de renda para 
várias famílias que residem nas proximidades. 
  

CONSIDERANDO que o art. 150 da lei orgânica de Maceió, assegura que “Serão 
fomentadas pelo Município, as práticas esportivas formais e informais”. 
 

CONSIDERANDO que crianças precisam de um espaço de lazer para se divertirem 
enquanto os pais praticam esportes. 
 
 CONSIDERANDO ainda que o art. 151 da Carta Maior de Maceió, estatui que ‘’O 
Poder Público Municipal incentivará o lazer como forma de promoção social”. 
 
 INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito, João Henrique Caldas, que adote as medidas 
necessárias a fim de providencias a revitalização dessas praças.  

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  

11250006 / 2022
25/11/2022



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de novembro de 2022. 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

11250006 / 2022
25/11/2022
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 168/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Fabrício de Oliveira Galvão, Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as 
devidas providências: 
 

“PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA DO CAMPO, CONJUNTO FREI DAMIÃO, BENEDITO 
BENTES II (CEP: 57085-078)”. 

JUSTIFICATIVA 

 Considerando os problemas de infraestrutura e saneamento básico que sofrem os 
moradores dessa rua, que vivem um verdadeiro caos nos dias chuvosos, com um grande 
acúmulo de lama e poeira e que há vários anos esperam pela pavimentação, que vai 
garantir dignidade e melhorias na qualidade de vida dos moradores, além de valorização 
dos seus imóveis e desenvolvimento do município. É necessário que sejam pensadas 
soluções para resolução dos problemas supracitados e que o Poder Executivo possa ter 
um olhar mais humanizado às necessidades dos munícipes. Segue em anexo fotos da 
situação atualmente. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de novembro de 2022. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 169/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, Superintendente 
Municipal de Transportes e Trânsito para cumprir as devidas providências: 
 
“IMPLANTAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) E UMA FAIXA DE 
PEDESTRE NA AVENIDA ANTONIO LISBOA DE AMORIM – CEP: 57074-215 (EM FRENTE 
AO CONDOMÍNIO RECANTO DAS ESTRELAS)”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 Considerando o pedido dos moradores que moram no local e informaram que 
veículos transitam na referida avenida em alta velocidade, trazendo insegurança para os 
veículos e moradores quando precisam sair do condomínio, se faz necessária uma 
intervenção urgente do município para evitar esses perigos e trazer tranquilidade para os 
populares da região. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de novembro de 2022. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°170/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 
 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
CONJUNTO JOÃO SAMPAIO II, BENEDITO BENTES”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região que relataram que o 
conjunto é muito pouco iluminado, causando risco de assaltos e um desconforto aos 
moradores. É necessário que o município intervenha com melhorias na iluminação, visto 
que existe uma taxa de iluminação que é paga e tem que ser convertida em benefícios 
para os munícipes. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos 
moradores dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de novembro de 2022. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°171/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 
 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA LOURIVAL DE MELO MOTA, CIDADE UNIVERSITÁRIA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores da região, que relataram que a 
Avenida é muito pouco iluminada, causando risco de assaltos e um desconforto aos 
moradores e motoristas que trafegam diariamente por ela, é necessário que o município 
intervenha com melhorias na iluminação. Pois existe uma taxa de iluminação que é paga 
e tem que ser convertida em benefícios para os munícipes. Compreendo que o 
desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores dependem de ações de 
benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de novembro de 2022. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
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INDICAÇÃO N°172/2022 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhora Camila Soares Porciúncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação para cumprir as devidas providências: 
 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NO 
GERALDO BULHÕES – BENEDITO BENTES II.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido feito pelos moradores da região, 
visto que a localidade é bastante escura mesmo com as lâmpadas convencionais. O LED 
trará mais acessibilidade e segurança para os moradores, além de ser um equipamento 
que possui maior eficiência energética, maior tempo de vida útil, economia de custo e é 
mais benéfico para o meio ambiente. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de novembro de 2022. 
 

  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

 
      

P R O J E T O   D E   L E I   N° 314 / 2022 
 
 
 

Considera de Utilidade Pública a Sociedade 
Brasileira de Cardiologia, Estadual de Alagoas – 
SBC/AL. 
 
 
 
 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública a Sociedade Brasileira de 
Cardiologia, Estadual de Alagoas – SBC/AL, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 00.124.682/0001-44, com sede e foro na 
cidade de Maceió (AL), na Rua Engenheiro Mário de Gusmão, nº 18, sala 27, 
Shopping Lions, Ponta Verde, CEP 57.035-000. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de junho de 2022. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

                                               
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Sociedade Brasileira de Cardiologia, Estadual de Alagoas – SBC/AL é 
uma entidade da sociedade civil organizada, fundada em 20 de agosto de 1982, com 
sede administrativa na Rua Engenheiro Mário de Gusmão, nº 18, sala 27, Shopping 
Lions, Ponta Verde, que tem como objetivo congregar os médicos e demais 
profissionais de saúde que se interessam pela cardiologia no Estado de Alagoas; 
estimular estudos, educação continuada em cardiologia, pesquisas científicas e 
tecnológicas, proporcionando, sempre que possível , auxílio material para à 
execução; promover a divulgação dos aspectos epidemiológicos das doenças 
cardiovasculares, alertando para os fatores de risco a elas vinculados e 
esclarecendo quanto as possibilidades de prevenção e tratamento; colaborar com o 
poder público e entidades vinculadas aos assuntos de saúde, na investigação, 
equacionamento e solução dos problemas de saúde pública relativo às doenças 
cardiovasculares, manter intercâmbio cientifico e associativo com entidades 
congêneres nacionais, estrangeiras e internacionais; zelar pelo nível ético, eficiência 
técnica e sentido social do exercício profissional da cardiologia, dentre outros. 

 
Enfim, a SBC/AL, através do cumprimento de seus objetivos, presta 

relevantes serviços à população, em especial na área da saúde. Com o esforço de 

seus membros, desenvolve um respeitável trabalho, melhorando a qualidade de vida 

do nosso povo. É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública, a esta 

sociedade que propicia, através do seu trabalho, tantos benefícios a nossa 

comunidade.  

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de junho de 2022. 

 

 

    

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.124.682/0001-44
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/07/1994 

 
NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA / ESTADUAL ALAGOAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SBC / AL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ENGENHEIRO MARIO DE GUSMAO 

NÚMERO 
18 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
57.035-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PONTA DA TERRA 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
jhpedroza@terra.com.br 

TELEFONE 
(82) 3221-8353/ (82) 3326-0258 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/12/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/06/2022 às 23:09:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



















Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06230006 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 314/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A SOCIEDADE BRASILEIRA
DE CARDIOLOGIA, ESTADUAL DE ALAGOAS - SBC/AL

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de agosto de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de agosto de
2022 às 15h09.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06230006 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 314/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A SOCIEDADE BRASILEIRA
DE CARDIOLOGIA, ESTADUAL DE ALAGOAS - SBC/AL

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 03 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de novembro de
2022 às 11h54.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 06230006/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 06230006/2022.
PROJETO DE LEI N° 314/2022
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI
PROTOCOLADO COM O Nº 06230006 DE
INICIATIVA DO VEREADOR EDUARDO
CANUTO, QUE Considera de Utilidade Pública
a Sociedade Brasileira de Cardiologia, Estadual
de Alagoas – SBC/AL.
 

I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado
sob o nº 06230006 de autoria do Vereador Eduardo Canuto.
O referido Projeto de Lei objetiva declarar como utilidade
pública a Sociedade Brasileira de Cardiologia, Estadual de
Alagoas – SBC/AL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, inscrita sob o CNPJ 00.124.682/0001-44, com sede
e foro na cidade de Maceió (AL), na Rua Engenheiro Mário de
Gusmão, nº 18, sala 27, Shopping Lions, Ponta Verde, CEP
57.035-000
O Vereador Eduardo, justifica a propositura do projeto
pontuando que a SBC/AL, através do cumprimento de seus
objetivos, presta relevantes serviços à população, em especial
na área da saúde. Com o esforço de seus membros, desenvolve
um respeitável trabalho, melhorando a qualidade de vida do
nosso povo.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado não possui vício de
competência no que se refere ao seu conteúdo, atendendo aos
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento
Interno desta casa.
E, tão importante quanto, o referido Projeto de Lei está em
consonância com preceitos constitucionais fundamentais e aos
direitos sociais, econômicos e culturais e, também, com o
objetivo da SBC em congregar os médicos e demais
profissionais de saúde que se interessam pela cardiologia no
Estado de Alagoas; estimular estudos, educação continuada em
cardiologia, pesquisas científicas e tecnológicas,
proporcionando, sempre que possível , auxílio material para à
execução; promover a divulgação dos aspectos
epidemiológicos das doenças cardiovasculares, alertando para
os fatores de risco a elas vinculados e esclarecendo quanto as
possibilidades de prevenção e tratamento; colaborar com o
poder público e entidades vinculadas aos assuntos de saúde, na
investigação, equacionamento e solução dos problemas de
saúde pública relativo às doenças cardiovasculares, manter
intercâmbio cientifico e associativo com entidades congêneres
nacionais, estrangeiras e internacionais; zelar pelo nível ético,
eficiência técnica e sentido social do exercício profissional da
cardiologia, dentre outros.
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Vale destacar ainda que, as doenças cardiovasculares (DCV)
são líderes de mortalidade no Brasil. Segundo a Sociedade
Brasileira de Cardiologia (SBC), cerca de 14 milhões de
brasileiros têm alguma doença no coração e cerca de 400 mil
morrem por ano em decorrência dessas enfermidades, o que
corresponde a 30% de todas as mortes no país.
Dessa forma, o objetivo do Projeto de Lei encontra-se em
conformidade com o Plano de Ações Estratégicas para o
Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis
(DCNT) no Brasil, 2011-2030, do Ministério da Saúde, que
tem como objetivo, promover o desenvolvimento e a
implementação de políticas públicas efetivas, integradas,
sustentáveis e baseadas em evidências para a prevenção e o
controle das DCNT e seus fatores de risco, além de fortalecer
os serviços de saúde voltados às doenças crônicas.
A elaboração desse Plano foi coordenada pelo Ministério da
Saúde e contou com colaboração de outros ministérios do
governo brasileiro, de instituições de ensino e pesquisa, de
membros de organizações não governamentais, entidades
médicas, associações de portadores de doenças crônicas, entre
outros. O Plano abordou os quatro principais grupos de
doenças crônicas (cardiovasculares, cânceres, respiratórias
crônicas e diabetes) e seus fatores de risco (tabagismo,
consumo abusivo de álcool, inatividade física, alimentação não
saudável e obesidade). Também, definiu diretrizes e ações em
três eixos: a) vigilância, informação, avaliação e
monitoramento; b) promoção da saúde; c) cuidado integral.
Fazemos referência também que mesmo as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c
e e, da Constituição Federal).
 
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local, e principalmente, direitos,
assegurados pela Constituição Federal Plano de Ações
Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas Não
Transmissíveis (DCNT), no que se refere a medidas que
promovam o desenvolvimento e a implementação de políticas
públicas efetivas, integradas, sustentáveis e baseadas em
evidências para a prevenção e o controle das DCNT.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 22 de
Agosto de 2022.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Dr. Valmir
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:C1A3673D

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/11/2022. Edição 6557 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06230006 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 314/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A SOCIEDADE BRASILEIRA
DE CARDIOLOGIA, ESTADUAL DE ALAGOAS - SBC/AL

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 04 de novembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de novembro de
2022 às 15h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 06230006.

 
PROCESSO Nº. 06230006.
PROJETO DE LEI Nº. 314/2022
AUTOR DA MATÉRIA: EDUARDO CANUTO
 

EMENTA DA MATÉRIA: PROJETO DE LEI
QUE CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA A SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CARDIOLOGIA, ESTADUAL DE ALAGOAS
- SBC/AL.

 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 314/2022 que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A SOCIEDADE BRASILEIRA
DE CARDIOLOGIA, ESTADUAL DE ALAGOAS -
SBC/AL.”, tem por finalidade declarar de utilidade pública a
Sociedade Brasileira de Cardiologia Estadual de Alagoas-
SBC/AL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, inscrita sob o CNPJ 00.124.682/0001-44, fundada
em 20 de agosto de 1982, com sede e foro na cidade de Maceió
(AL), na Rua Engenheiro Mário de Gusmão, nº 18, sala 27,
Shopping Lions, Ponta Verde, CEP 57.035-000.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
314/2022, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
A SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA,
ESTADUAL DE ALAGOAS - SBC/AL.”
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto que tem como objetivo congregar
os médicos e demais profissionais de saúde que se interessam
pela cardiologia no Estado de Alagoas, bem como estimular
estudos, educação continuada em cardiologia, pesquisas
científicas e tecnológicas na área, além de prestar relevantes
serviços à população, em especial na área da saúde,
melhorando a qualidade de vida da comunidade. Demais disso,
tal projeto conta com parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça. Sendo assim, além das razões já
mencionadas e por estarem preenchidos os requisitos da Lei
Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste
PL deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua
importância e relevância, portanto, a Comissão de Serviços
Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 08 de Novembro de 2022.
 
Relator:
VEREADOR CAL MOREIRA
 
Votos Favoráveis:
 
VEREADOR JOÃO CATUNDA
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Votos Contrários:
 
Abstenções:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:C3ACDC4C
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

PROJETO DE LEI Nº             /2021

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA  A

ASSOCIAÇÃO  ALAGOANA  DE  ROLE-

PLAYING GAME – AL RPG CLUB.

Autor: Cleber Costa de Oliveira

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os  efeitos, no

âmbito do Município de Maceió, a Associação  Alagoana  de  Role-Playing

Game  –  AL  RPG  CLUB,  sociedade  civil  de  direito  privado  sem  fins

lucrativos, com  personalidade  jurídica,  inscrita no CNPJ sob  o  nº

33.399.017/0001-12, com sede e foro neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 05 de abril de 2021

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

JUSTIFICATIVA

1. O  Presente  Projeto  de  Lei  vem  atender  a  solicitação  da  Associação

Alagoana de Role-Playing Game – AL RPG CLUB para que a mesma seja declarada como

de Utilidade Pública no âmbito do município de Maceió.

2. Role-playing game, também conhecido como RPG (em português: "jogo

narrativo", "jogo de interpretação de papéis" ou "jogo de representação"),  é um tipo de

jogo  em  que  os  jogadores  assumem  papéis  de  personagens  e  criam  narrativas

colaborativamente. O progresso de um jogo se dá de acordo com um sistema de regras

predeterminado, dentro das quais os jogadores podem improvisar livremente. As escolhas

dos jogadores determinam a direção que o jogo irá tomar.

3. Os  RPGs  são  tipicamente  mais  colaborativos  e  sociais  do  que

competitivos,  embora  vários  deles  sejam  competitivos.  Um  jogo  típico  une  os  seus

participantes em um único time que se aventura como um grupo. Um RPG ocasionalmente

não tem ganhadores  ou perdedores.  Isso o torna fundamentalmente  diferente  de outros

jogos de tabuleiro, jogos de cartas colecionáveis, esportes, ou qualquer outro tipo de jogo.

Tal como os romances ou filmes, RPGs agradam porque eles alimentam a imaginação,

sem, no entanto, limitar o comportamento do jogador a um enredo específico.1

4. A Associação Alagoana de Role-Playing Game surgiu no início de 2018

com a necessidade de realizar atividades culturais voltadas para a cultura nerd, visto que o

segmento  já  existia  desde  1989  em  Maceió,  com  eventos  privados  e  movimentação

autônoma, mas que não possuía nenhuma entidade que o representasse legitimamente. Os

trâmites duraram ao longo do ano, com reuniões e fomentos entre  os grupos culturais,

especificamente nos movimentos de RPG. 

5. Foi em abril de 2019 que a Associação Alagoana de RPG teve registro

em  cartório,  tornando-se  uma  entidade  real  e  já  com  bagagem  cultural  devido  a  seu

histórico  de  atividades.  Atualmente  a  Associação  Alagoana  de  Role-Playing  Game,

1 https://pt.wikipedia.org/wiki/Role-playing_game
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conhecida como AL RPG CLUB, tem sua sede localizada no bairro do Prado, realizando

atividades voltadas a cultura nerd não só na capital, mas em todo o território alagoano.

6. A Lei Ordinária é o instrumento normativo adequado para o tratamento

da matéria.  A iniciativa desta proposição compete,  conforme art.  190, inciso II,  "b" do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não

esbarra no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo.

7. A proposição está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa.

Ademais, cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei Orgânica de

Maceió referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual o

Poder Legislativo está autorizado a deflagrar o processo legislativo sobre o assunto.

8. Inclusos  estão  os  demais  documentos  necessários  à  tramitação  e

apreciação da matéria.

9. Ante  o  alcance  e  a  relevância  social  da  presente  propositura,  espero

contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação deste projeto.
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DECLARAÇÃO

Declaro,  para  os  devidos  fins  que  a  Associação  Alagoana  de  Role-

Playing Game – AL RPG CLUB, inscrita no CNPJ 33.399.017/0001-12, está

funcionando  regularmente  na  rua  Desembargador  Inocêncio  Lins,  nº  187  no

bairro do Prado, CEP 57010-240, nesta cidade de Maceió, Alagoas, realizando

suas atividades e cumprindo sua finalidade.

Maceió, 05 de abril de 2021

´

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador













































27/07/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.399.017/0001-12
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/04/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO ALAGOANA DE ROLE-PLAYING GAME 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AL RPG CLUB 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ALMIRANTE TAMANDARE 

NÚMERO 
59 

COMPLEMENTO 
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CEP 
57.010-030 

BAIRRO/DISTRITO 
PRADO 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALRPGCLUB@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 8866-0507 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 04050004/2021

Interessado (a) - Vereador Dr. Cleber Costa

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 099/2021, "DECLARA DE UTILIDADE

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ROLEPLAYING GAME – AL

RPG CLUB”.

DESPACHO

À vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió, em 19 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 04050004/2021

Interessado (a) - Vereador Dr. Cleber Costa

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 099/2021, "DECLARA DE UTILIDADE

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ROLEPLAYING GAME – AL

RPG CLUB”.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da

Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió, em 03 de maio de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04050004/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04050004/2021.
PROJETO DE LEI N° 99/2021
INTERESSADO: VEREADOR CLEBER COSTA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE ROLE-
PLAYING GAME – AL RPG CLUB.

 
O presente parecer objetiva analisar o Projeto de decreto
Legislativo, Processo nº 04050004, que declara de Utilidade
Pública a Associação Alagoana de Role-Playing Game – AL
RPG CLUB, de autoria do Vereador Cleber Costa de Oliveira.
 
Em continuidade ao processo legislativo, esta proposição foi
encaminhada a Comissão de Constituição e Justiça, para
análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos
termos do art. 63, conjugado com o art. 94, inciso III do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
Compreende-se a propositura como uma iniciativa relevante,
por agraciar uma entidade que tem como finalidade prestar
apoio e orientação a jogadores de Role-Playing Game, o que
consistirá principalmente em representar o movimento de
rpgistas no Estado de Alagoas.
 
Desse modo, somos de parecer favorável a aprovação do
Projeto de Lei, Processo nº 04050004, não havendo óbices para
o seu prosseguimento normal.
 
É o parecer, S.M.J.
 
Sala das comissões, 23 de abril de 2021.
 
SILVÂNIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Chico Filho
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:552B139A

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/05/2021. Edição 6192 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 04050004/2021

Interessado (a) - Vereador Dr. Cleber Costa

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 099/2021, "DECLARA DE UTILIDADE

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ROLEPLAYING GAME – AL

RPG CLUB”.

DESPACHO

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió, em 04 de maio de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº: 0405004.

 
Parecer Nº: 05/2021
Processo Nº: 0405004
Projeto de Lei Nº: 099/2021
AUTOR DA MATÉRIA: Ver. Cleber Costa
Ementa da Matéria: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ROLEPLAYING GAME
– AL RPG CLUB
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 099/2021, que “DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA
DE ROLEPLAYING GAME – AL RPG CLUB”, tem por
finalidade declarar de utilidade pública a Associação Alagoana
de Role-Playing Game – AL RPG CLUB, sociedade civil de
direito privado sem fins lucrativos, com personalidade jurídica,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.399.017/0001-12, com sede e foto
neste Município.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao projeto de Lei nº
099/2021 que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ROLEPLAYING GAME –
AL RPG CLUB”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
declarar de utilidade pública uma Associação que presta apoio
e orientação a jogadores de role-playing game e que realiza
atividades culturais voltadas para a cultura nerd em todo o
território alagoano, entendemos que a proposta objeto deste PL
deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância
e relevância, portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide
conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 19 de maio de 2021. 
 
VEREADOR CAL MOREIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Cal Moreira
Eduardo Canuto
João Catunda
 
VOTOS CONTRÁRIOS
 
ABSTENÇÕES
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:82533CBE

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 21/05/2021. Edição 6205 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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Parecer Nº: 05/2021 
Processo Nº: 0405004 
Projeto de Lei Nº: 099/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: Ver. Cleber Costa 
Ementa da Matéria: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE 
ROLEPLAYING GAME – AL RPG CLUB 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhem-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 24 de maio de 2021. 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

PROJETO DE LEI Nº __________/2021

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO  DOS  MORADORES
ZUMBI DOS PALMARES – AMZP

Autor: Cleber Costa de Oliveira

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os  efeitos, no

âmbito do Município de Maceió, a  Associação  Dos  Moradores Zumbi  dos

Palmares  –  AMZP,  fundada em 02 de junho de 2015, pessoa  jurídica  de

direito  privado,  sem fins lucrativos, situada na  rua Supervisor Ivaldo Ferino,

nº  320,  bairro  Clima  Bom,  CEP  57.071-700 e  inscrita no CNPJ sob  o  nº

22.622.718/0001-52, com sede e foro neste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de outubro de 2021

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador
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JUSTIFICATIVA

1. O Presente Projeto de Lei vem atender a reivindicação da Associação

Dos Moradores Zumbi dos Palmares – AMZP para que seja declarada como de Utilidade

Pública.

2. A  Associação  Dos  Moradores Zumbi  dos  Palmares  –  AMZP  é  uma

organização não-governamental, inscrita como pessoa jurídica de direito privado, que foi

instituída em 2015 para fins de assistência social, benefício, amparo, promoção de desporto

e cultura da paz,  defesa dos direitos,  interesses  e  representação legal  dos  moradores  e

moradoras associados dos conjuntos residenciais Rosane Collor, Colibri,  Maria Hozana,

Favela Rosane Collor e adjacências  do Clima Bom. Trata-se de entidade politicamente

neutra, não aceitando qualquer forma de discriminação racial, social ou econômica, nem

preconceitos de origem em opção sexual,  idade,  raça, cor ou credos religioso,  político-

partidário, filosóficos ou ideológicos.

3. A  Associação  presta  um  importante  trabalho,  tendo  como  objetivos

promover o desporto, a cultura da paz, assistência social, garantir benefícios e defender os

direitos e interesses coletivos de seus associados, estudando soluções e encaminhando-as

para as autoridades competentes, quando for o caso. Ela zela pela qualidade de vida dos

moradores  do  Clima  Bom,  localizando  e  conjugando  esforços  com  outras  entidades

pertinentes no desenvolvimento de atividades de cunho político,  social  ou econômico e

incentivando e promovendo atividades culturais, esportivas e recreativas, além de auxiliar

no que  for  possível  a  criar,  defender  e  incentivar  programas e  projetos  de  geração de

emprego e renda,  sob forma de pequenas empresas  e cooperativas  de desenvolvimento

popular, dentre outros objetivos igualmente meritórios. 

4. A Lei Ordinária é o instrumento normativo adequado para o tratamento

da matéria.  A iniciativa desta proposição compete,  conforme art.  190, inciso II, "b" do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador, tendo em vista que não

esbarra no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo.
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5. A proposição está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa.

Ademais, cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei Orgânica de

Maceió referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual o

Poder  Legislativo  está  autorizado  a  deflagrar  o  processo  legislativo  sobre  o  assunto.

Inclusos estão os demais documentos necessários à tramitação e apreciação da matéria.

6. Ante  o  alcance  e  a  relevância  social  da  presente  propositura,  espero

contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação deste projeto.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.622.718/0001-52
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/06/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES ZUMBI DOS PALMARES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV NASCENTE 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CONJ: COLIBRI; 

 
CEP 
57.071-888 

BAIRRO/DISTRITO 
CLIMA BOM 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BRAYANHENRYCK@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 8816-2831/ (82) 9605-9627 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/10/2021 às 00:40:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui
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    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10210003 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 482/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA
Assunto : PROJETO DE LEI _____-2021 UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
ZUMBI DOS PALMARES (AMZP)

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de novembro de
2021 às 17h50.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Assunto : PROJETO DE LEI _____-2021 UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 22 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de novembro de
2021 às 13h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10210003/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 10210003/2021.
PROJETO DE LEI N° 482/2021
INTERESSADO: VEREADOR DR. CLEBER COSTA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES ZUMBI DOS
PALMARES – AMZP.
 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador
Cléber Costa (PSB) que objetiva declarar de utilidade pública
a associação dos moradores Zumbi dos Palmares – AMZP.
 
O presente Projeto de Lei de nº 482/2021 declara de utilidade
pública a associação dos moradores Zumbi dos Palmares,
senão vejamos a íntegra do Projeto:
 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os
efeitos, no âmbito do Município de Maceió, a Associação
Dos Moradores Zumbi dos Palmares – AMZP, fundada em
02 de junho de 2015, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos, situada na rua Supervisor Ivaldo Ferino, nº
320, bairro Clima Bom, CEP 57.071-700 e inscrita no CNPJ
sob o nº 22.622.718/0001-52, com sede e foro neste
Município.
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
A priori, cumpre ressaltar que compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, nos termos do art. 63, inciso I do
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Ademais, entendemos que a presente matéria se enquadra
perfeitamente naquilo que classificamos como “assunto de
interesse local”, sendo assim, compete ao Município legislar no
caso em tela, nos termos do art. 30, inciso I e II, da
Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:

 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
(...)
 
Corroborando com o entendimento supracitado, temos o art.
6º, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Maceió que
prevê ser de competência do Município de Maceió dispor sobre
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a
legislação federal e estadual.
 
Seguindo a baila, com uma simples leitura do Projeto de Lei
em tela, concluímos que o mesmo não trará qualquer despesa
ou atribuição ao Poder Executivo Municipal, bem como não se
trata de matéria privativa do Chefe do Poder Executivo
Municipal, motivos que comprovam que o presente não viola o
padrão constitucional.
 
Com efeito, foram juntados documentos que comprovam que a
entidade em tela é uma organização não-governamental,
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instituída em 2015 no âmbito do Município de Maceió.
Por fim, entendemos que a presente proposta se apresenta
como uma iniciativa louvável, uma vez que enaltece o trabalho
prestado pela supracitada Associação que, sem sombras de
dúvidas, contribui em muito com o desenvolvimento e
melhoria da qualidade de vida de milhares de pessoas,
principalmente os menos favorecidos. Estes que devem ser
respeitados e valorizados por toda a classe política.
 
Observa-se que o presente Projeto de Lei ora apresentado, está
em conformidade com os preceitos do Regimento Interno e da
Lei Orgânica do Município de Maceió, bem como, em
conformidade com a Lei de nº 4.294 de 07 de fevereiro de
1994, apresentando-se em condições de ser aprovado.
 
Por todo o exposto, entendemos que o presente Projeto de Lei
está em consonância com as diretrizes e normas relacionadas a
esta Comissão, bem como com a legislação aplicada, razão
pela qual merece prosperar. Em outras palavras, somos pela
LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE do presente
Projeto de Lei.
 
Sala das Comissões, em 04 de Novembro de 2021.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
*Republicada por Incorreção.
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:99607187

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 26/11/2021. Edição 6329 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 26 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de novembro de
2021 às 16h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador











 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 22 de dezembro de 2021. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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